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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Américo Brasiliense - SP, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 

37 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO 
PÚBLICO para Admissão de Pessoal, por tempo indeterminado, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos da Portaria nº 150/2023 de 09 de março de 2023. 
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. A descrição das atribuições dos cargos encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. Aos candidatos admitidos aplicam-se as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho que sejam compatíveis com 
o seu regime constitucional, além das previstas na legislação municipal. 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, por 
telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
1.1.5. A critério da Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense, as jornadas de trabalho poderão incluir horário noturno, 
sábado, domingo e feriado, escala de 12x36 ou outra conveniente ao serviço, além de trabalho em horário extraordinário e 
sistema de compensação por banco de horas, valendo a adesão a este edital como acordo individual, quando necessário. 
1.1.6. Fica facultado à Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense, a contratação sob a modalidade de contrato de trabalho 
intermitente, na forma do artigo 452-A e seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme previsão contida 
no artigo 23, § 4.º da Lei Complementar Municipal n.º 114, de 16 de junho de 2011, na redação dada pela Lei Complementar 
Municipal n.º 199, de 26 de junho de 2018. 
1.1.7. Para os empregos de Médico Clinico Geral Plantonista e Médico Pediatria Plantonista serão realizados, em média, de 10 
(dez) a 12 (doze) plantões mensais por médico, de acordo com escala. Os plantões oferecidos poderão ser aceitos ou 
recusados pelos profissionais, nos termos do contrato intermitente, ou seja, considerando a necessidade do serviço e a 
disponibilidade do profissional 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 

 

Nomenclatura Vagas 
C/H 

SEMANAL 
Vencimento 

– R$ 
Requisitos Especiais 

CUIDADOR CR 40 1.302,00 Ensino médio concluído. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL CR 15 78,05/horas 
Ensino Superior de Medicina, com especialização 
em Clínica Geral e inscrição no CRM. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
PLANTONISTA 

CR 

12 horas 
diárias por 

plantão (vide 
itens 1.1.5 a 
1.1.7 Deste 
Capítulo) 

 
104,22/horas 
*Limitado ao 

valor da 
remuneração 

mensal do 
Prefeito 

deste 
município 

 

Ensino Superior de Medicina, experiência mínima 
comprovada de 24 meses em atendimento e 
inscrição no CRM. 

MÉDICO GINECOLOGISTA CR 15 
 

78,05/horas 
 

Ensino Superior de Medicina, especialização 
em GINECOLOGIA, experiência mínima comprovada 
de 24 meses em atendimento de GINECOLOGIA e 
inscrição no CRM. 

MÉDICO PEDIATRA  CR 15 78,05/horas 
Ensino Superior de Medicina, especialização em 
PEDIATRIA, experiência mínima comprovada de 24 
meses em atendimento de PEDIATRIA e inscrição 

http://www.klcconcursos.com.br/
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no CRM. 

MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA CR 

12 horas 
diárias por 

plantão (vide 
itens 1.1.5 a 
1.1.7 Deste 
Capítulo) 

 
104,22/horas 
*Limitado ao 

valor da 
remuneração 

mensal do 
Prefeito 

deste 
município 

 

Ensino Superior de Medicina, especialização em 
PEDIATRIA, experiência mínima comprovada de 24 
meses em atendimento de pediatria e inscrição no 
CRM. 

MOTORISTA CR 40 1.361,50 
Ensino fundamental incompleto (4ª série) e possuir 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH na 
CATEGORIA “D” OU “E”. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM CR 36 1.574,38 
Ensino médio, Curso Específico em ENFERMAGEM 
e registro no COREN. 

TÉCNICO DE FARMÁCIA CR 40 1.574,38 
Ensino médio, ECurso Específico em TÉCNICO DE 
FARMÁCIA. 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

CR 40 2.248,47 
Ensino médio E Curso Específico em TÉCNICO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO. 

 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

CURSO SUPERIOR: R$ 15,00                ENSINO MÉDIO: R$ 13,00                                          ENSINO FUNDAMENTAL: R$ 12,00 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições ficarão abertas:  
Entre às 16 horas do dia 15 de março até às 23 horas e 59 minutos do dia 30 de março de 2023, através do endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo pretendido, 
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 31 de março de 2023. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 31 de março de 2023, disponível no menu do candidato do endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 31 de março de 2023, não 
serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual pretende 
concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 

http://www.klcconcursos.com.br/
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2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local e 
sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de 
realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às 
seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses,  
com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou Certidão de 
Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado pelo 
município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante apresentação de 
Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos 
de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 

 
3.1. As Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 
da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que o exercício do cargo 
seja compatível com a sua deficiência. 
3.1.1. Fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência, estas serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 30 de março de 2023, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, 
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 30 de março de 2023, devendo anexar ao pedido um 
atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e 

mailto:klcconsultoria@gmail.com
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forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD 
e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.1.10. O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no dia 06 de abril 
de 2023, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será disponibilizada, através de publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial do Município, acessível no endereço eletrônico www.americobrasiliense.sp.gov.br, afixada em 
Edital na Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP e divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
4.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas e prova de títulos. 
5.1.1. A duração da prova objetiva será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será 
atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 
estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato 
até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados acima 
será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
5.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de realização da 
prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 
presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com 
pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender 
às normas contidas no presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na Folha de 
Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, 
ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 

http://www.klcconcursos.com.br/
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6.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-
se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 1h00min do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva 
folha de respostas.  
 

6. DAS NORMAS 

 
6.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de 
livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Concurso Público e aos 
Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 
6.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante, 
que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
6.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
6.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes 
a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município, devendo ainda manter 
atualizado seu endereço. 
 

7. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E PROVA DE TÍTULOS 
 
8.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está PREVISTA para ser aplicada no dia 16 de Abril de 
2023, com início às 08h30min, sendo que o local será divulgado quando da publicação do Edital de Homologação das 
Inscrições previsto para o dia 06 de abril de 2023. 
8.1.1. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data e o horário previsto no item 8.1. 
poderão ser alterados. 
 

9. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
9.1. Para o cargo de Médico (todas as áreas) a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova 
de Títulos. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
9.1.1. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova escrita 
e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
9.2. Para os cargos de Cuidador, Técnico de Enfermagem, Técnico de Farmácia e Técnico de Segurança no Trabalho a 
avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 02 5,0 20,0 pontos 
Conhecimentos Específicos 12 5,0 20,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 5,0 40,0 pontos 

 
9.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
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9.3. Para o cargo de Motorista a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita 
objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 03 5,0 15,0 pontos 
Conhecimentos Específicos 10 5,0 50,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 5,0 35,0 pontos 

 
9.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
10.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 40,0 (quarenta) 
pontos. 
10.1.2. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
10.1.3. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 
 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
11.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17h00min, mediante edital publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município, acessível no endereço 
eletrônico www.americobrasiliense.sp.gov.br, afixado na Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP, e no site da 
empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
12.1. Os documentos relativos aos Títulos para o cargo de Médico (todas as áreas) deverão ser entregues, 
EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
12.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Concurso Público.  
12.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua 
parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como, o número do documento de identidade, 
devendo os referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO.  
12.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo com o 
item 12.3. deste Edital.  
12.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
12.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
12.5. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem nas 
tabelas apresentadas neste Capítulo.  
12.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
12.7. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
12.8. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de 
maior grau.  
12.9. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
12.10. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação do 
Concurso Público. 
12.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
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TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO/VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, desde 
que relacionada à área do cargo 
pretendido. 

10,0 / 10,0 
Cópia do diploma devidamente registrado ou declaração 
de conclusão de curso, acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. (ver item 
12.3) 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo 
pretendido. 

7,0 / 7,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área 
do cargo pretendido, com carga 
horária mínima de 360 horas, 
concluída até a data de apresentação 
dos títulos.  

5,0 / 5,0 

Cópia do Certificado ou Certidão de conclusão do Curso, 
indicando o número de horas e período de realização do 
curso. No caso de Declaração de conclusão de curso, esta 
deve vir acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. (ver item 12.3) 

 

13. DOS RECURSOS 

 
13.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (UM) dia, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso 
contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva e da Prova de Títulos.  
13.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e encaminhado via internet, junto 
ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) função para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se 
pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
13.6. O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br, e publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município, acessível no endereço eletrônico www.americobrasiliense.sp.gov.br. 
 
 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
14.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o último dia de 
inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 

http://www.klcconcursos.com.br/
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15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR  

 
15.1. Previsto para ser divulgado no dia 28 de abril de 2023, a partir das 17h00min, através de edital publicado no 
Órgão de Imprensa Oficial do Município, acessível no endereço eletrônico www.americobrasiliense.sp.gov.br, afixado na 
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP, e disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO FINAL  

 
16.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 03 de maio de 2023, a partir das 17h00min, através de 
edital publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município, acessível no endereço eletrônico 
www.americobrasiliense.sp.gov.br,  afixado na Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP, e disponibilizado no site da 
empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
17.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
17.1.1. A adesão do candidato a este edital valerá como acordo individual de aceitação às regras estabelecidas neste 
instrumento, para todos os fins, especialmente aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
17.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
17.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso. 
17.4 - Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas serão 
incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
17.5.  O candidato se obriga a manter todos os seus dados pessoais, notadamente o seu telefone e o seu correio eletrônico (e-
mail), atualizados perante a KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, até a data de publicação da homologação dos 
resultados e, após esta data, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Américo 
Brasiliense, situada a Avenida Eugênio Voltarel, nº 25, Centro - Américo Brasiliense/SP - CEP 14820-000, podendo 

encaminhar eventuais alterações aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos. 
17.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense - SP. 
17.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
17.7.1. A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município de Américo Brasiliense, acessível 
pelo portal www.americobrasiliense.sp.gov.br, e facultativamente também por mensagem ao correio eletrônico (e-mail) do 
candidato, devendo este se apresentar à Prefeitura do Município de Américo Brasiliense no prazo estabelecido. 
17.8. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos 
especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense – SP e apresentação de documentos legais que 
lhe forem exigidos. 
17.9. As jornadas de trabalho poderão incluir horário noturno, sábado, domingo e feriado, escala de 12x36 ou outra especial, 
bem como poderá haver prorrogação de jornada para trabalho extraordinário e estabelecimento de sistema de compensação 
de jornadas, inclusive por banco de horas. 
17.10. Os locais e os períodos de trabalho serão definidos no ato da contratação, havendo possibilidade de serem alterados 
na vigência do contrato de trabalho, tantas vezes quantas forem necessárias para atender à necessidade da Administração 
Municipal. 
17.12.  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou aqueles que 
possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado 
do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
17.13. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
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17.14. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de 
Américo Brasiliense - SP, através da Comissão Especial de Concurso Público. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
 

Américo Brasiliense - SP, 14 de março de 2023. 
 
 
 
 

Dirceu Bras Pano 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – MÉDIO E SUPERIOR 

 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, número e 
grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais 
– orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas 
gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 
morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das 
palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – FUNDAMENTAL 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções – 
interjeições. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, 
Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de São Paulo e do Município 
de Américo Brasiliense – SP. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

Cuidador: Noções sobre a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Cuidados 
essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis. Atendimento a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. Contação de histórias. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. MS-
Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

Médico – Pediatra e Médico Pediatra Plantonista: Anamnese e Exame Físico do recém-nascido, criança e do adolescente. 
Crescimento e Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. Distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor 
(puericultura). Imunizações: ativa e passiva. Desordens emocionais e psicossociais. Nutrição e distúrbios nutricionais: 
alimentação do lactente normal. Desnutrição. Obesidade e avitaminoses. Fisiopatologia dos líquidos corporais: terapia de 
reidratação oral e parenteral. Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-básico e suas desordens. Acidentes: afogamento, 
queimaduras e envenenamento. Erros inatos do metabolismo. Doenças infecciosas na infância: prevenção, doenças 
bacterianas, doenças virais ou presumivelmente virais. Sistema imunológico: doença reumática e do tecido conjuntivo, 
desordens alérgicas e doenças devidas à deficiência imunológica, inclusive síndrome da imunodeficiência adquirida. Sistema 
digestivo: dor abdominal, icterícias, doenças infecciosas, doenças parasitárias, síndrome da má absorção. Obstipação 
Intestinal. Diarreia. Sistema respiratório: distúrbios respiratórios agudos e crônicos, procedimentos especiais e métodos 
diagnósticos. Sistema circulatório: doenças em recémnascidos, na infância e na adolescência. Sistema urinário: doenças do 
aparelho genitourinário. Sistema nervoso: traumatismo cranioencefálico, convulsões e coma. Hematologia: anemias e 
doenças hemorrágicas. Neoplasmas: leucoses, linfomas e tumores sólidos. Distúrbios metabólicos e endócrinos: baixa 
estatura, genitália ambígua, diabetes mellitus e síndrome da secreção inapropriada do hormônio antidiurético. Pele e anexos: 
infecções cutâneas e eczemas. Saúde do Adolescente; Política Nacional da Saúde do Adolescente. Dor, analgesia e sedação, 
transporte, neonatal, criança e adolescente. Monitorização do paciente criticamente doente. Infectocontagiosas: tuberculose, 
hanseníase, influenza, dengue, sarampo, varicela, rubéola, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, doenças 
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sexualmente transmissíveis, AIDS, leishmaniose, leptospirose, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, 
infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatite de contato, onicomicoses, 
urticária, anafilaxia, queimaduras. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. 
MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

Médico Ginecologista: Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino; Fisiologia menstrual, controle 
neuroendócrino; Esteroidogenese; Semiologia ginecológica; Desenvolvimento puberal normal e anormal; Malformações 
genitais; Planejamento familiar. Métodos anticoncepcionais. Amenorreias. Sangramento genital. Hemorragia uterina 
disfuncional. Vulvovaginites. D.S.T.. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. Miomatose 
uterina. Endometriose. Dismenorreia. Síndrome Pré-Mestrual. Climatério. Patologias Benignas da Mama. Infertilidade 
conjugal. Sexualidade. Oncologia ginecológica. Consulta ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. 
Assistência pré-natal. Assistência ao trabalho de parto e ao parto. Drogas na gestação. Abortamento. Gestação ectópica. 
Gestação pré-termo. Gestação pós-termo. Ruptura prematura de membranas. Crescimento intrauterino restrito. Avaliação da 
saúde fetal. Infecções pré-natais. Doença hipertensiva na gestação. Diabete e gestação. Abdome agudo na  gestação. Eventos 
tromboembólicos na gestação. Hemoterapia em obstetrícia. Sangramento do terceiro trimestre. Amamentação. Doenças 
sexualmente transmissíveis e gestação. Puerpério. Infecção puerperal. Hemorragia pós-parto; Condições e doenças comuns: 
dor; febre, hipertermia e hipotermia, rash cutâneo, síncope, confusão mental, choque, tosse, constipação, prurido, edema, 
distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio nutricional, dispneia, reação e intoxicação medicamentosa e outros agentes, efeitos 
colaterais de medicação. Doenças cardiovasculares, distúrbios osteomusculares, diabetes, asma brônquica, pneumonias, 
tuberculose, AIDS/DST, parasitose intestinal, hemorragia digestiva alta e baixa, abdômen agudo, hepatite viral aguda e 
crônica. Transtornos mentais comuns e depressão. Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em epidemiologia. 
Indicadores de Saúde. Epidemiologia e serviços de saúde. Epidemiologia e saúde do trabalhador; Conceito de risco em saúde 
e de determinantes de causalidade. Sistemas de informação em saúde. Epidemiologia e planejamento de Saúde. 
Epidemiologia e Gestão de Serviços em Saúde. Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Epidemiologia 
Social. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. MS-Excel. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

Médico Clínico Geral e Médico Clínico Geral Plantonista: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e 
diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, 
renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, 
Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências 
Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de 
Radio, Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor 
Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

Motorista: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 

Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código Página 16 de 26 de 

Trânsito Brasileiro e seus anexos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos. Condução e operação veicular das diversas 

espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de 

comando e outros disponíveis nos veículos. Mecânica e Manutenção dos veículos. Conhecimento da utilização dos Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. 

Técnico de Enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle 
de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e 
soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e 
vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, 
parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, 
acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, 
urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e 
parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no Página 29 de 41 período pré-natal, pré-parto, parto e 
puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; 
Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; 
Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração 
aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. MS-Excel. Correio 
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Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico de Farmácia: Preparo de drogas de acordo com fórmulas pré-estabelecidas ou necessidades urgentes. 
Acondicionamento e dispensação de medicamentos. Manutenção de estoques. Controle de compras. Princípio ativo das 
drogas: atuação das drogas no organismo, indicações e contra indicações. Posologia. Efeitos colaterais. Aspectos gerais da 
farmacologia. Farmácia ambulatorial e hospitalar: dispensação de medicamentos, previsão, estocagem e conservação de 
medicamentos. Farmacologia: noções básicas de farmacologia geral de medicamentos que atuam em vários sistemas, em 
vários aparelhos e de psicofarmacologia. Noções básicas de farmacotécnica: pesos e medidas. Formas farmacêuticas. Cálculos 
em farmácia. Nomenclatura de fármacos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MSWord. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico de Segurança no Trabalho: Efeitos do acidente de trabalho: trabalhador, família, empresa e administração direta 
municipal. Causas do acidente de trabalho. Comunicação e registro de acidentes. Saneamento do Meio Ambiente: Aspectos 
legais. Esgotos. Resíduos: composição, acondicionamento e coleta, destinação final. Primeiros Socorros e Doenças 
Ocupacionais: temperatura, pulso e respiração. Desmaios. Envenenamento. Queimadura. Fraturas. Hemorragias. Respiração 
artificial e massagem cardíaca. Doenças profissionais e doença do trabalho. Lesão por Esforço Repetitivo. Transporte de 
acidentados. Ergonomia com ênfase em mobiliários, Fadiga. Iluminação e temperatura no ambiente de trabalho. Análise de 
riscos. Análise Preliminar de Riscos. Análise de Modos Falhas. Máquinas, Equipamentos e Materiais: Equipamentos e 
dispositivos elétricos. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). Segurança em 
obras de pavimentação, construção e demolição. Prevenção de Incêndios: Princípios básicos do fogo. Extintores de incêndio. 
Hidrantes. Equipamentos e sistemas de proteção contra incêndio. Higiene do Trabalho: Conceituação, classificação e riscos, 
agentes físicos, químicos e biológicos. Ruído e vibrações. Radiações ionizantes e não ionizantes. Contaminantes químicos: 
sólidos, líquidos e gasosos. Legislação (Normas Regulamentadoras  NR’s: 1, 5, 6, 10, 15, 16, 17, 18, 24, 32, 33 e 35). Programa 
de Gerenciamento de Riscos (PGR). Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. 
MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 
CUIDADOR 
Descrição Sumária: Executa serviços de atendimento às crianças da Educação Infantil e Ensino Fundamental, inclusive as 
portadoras de necessidades especiais, em suas atividades e necessidades diárias, bem como acompanha as atividades 
educacionais, dentro ou fora do período escolar regular. 
Descrição Detalhada: - Mantém espírito de cooperação, cordialidade, solidariedade e respeito com as crianças, com a 
equipe escolar e com a comunidade em geral; - Dispensa atenção, carinho e respeito às crianças permanecendo de prontidão 
aos chamados; - Incentiva a participação, o diálogo e a cooperação entre os educandos, entre os demais educadores e a 
comunidade em geral, visando a construção de uma sociedade solidária, justa e democrática; - Brinca com as crianças e 
compartilha observações destinadas a sinalizar os avanços pessoais e as possibilidades de superação de dificuldades, de 
modo a construir uma imagem positiva de si mesma; - Conserva e mantém em ordem todos os ambientes da unidade 
educacional, tais como almoxarifado, armários, estantes e locais ou objetos; - Assiste às crianças nos seus deslocamentos, 
refeições, cuidados de saúde, higiene íntima e pessoal e demais atividades; - Zela pela efetiva recepção e entrega das crianças 
ao chegarem ou partirem das unidades; - Executa, com segurança, as manobras posturais de transferência, movimentação e 
locomoção das crianças, para a realização das atividades educacionais; - Executa outras tarefas, inclusive administrativa, 
determinadas pelo superior imediato; - Garante que alunos com limitações de locomoção realizem as atividades propostas 
pelos educadores durante as aulas, viabilizando sua efetiva participação na escola. (Incluso pela Emenda Aditiva nº 
01/2013). 
 
MÉDICO  (TODAS AS ESPECIALIDADES) 
Descrição Sumária: Realiza exames clínicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o 
bem estar do paciente.  
Descrição Detalhada: – Examina o paciente, utiliza instrumentos adequados, avalia as condições de saúde e estabelece 
diagnósticos nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; – Requisita exames subsidiário, analisando e interpretando seus 
resultados; – Realiza encaminhamentos de pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; – Presta pronto 
atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela 
internação quando necessária; – Estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo 
os medicamentos, dietas e demais terapias apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário ou solicitado; – 
Executa com ênfase a prevenção de doenças, mas sem descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; – Integra a equipe 
multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação desta nos cuidados relativos a sua área de competência, 
seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas; – Realiza registros adequados sobre 
seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos 
formulários e documentos adequados; – Participa em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; – 
Contribui no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado; – Zela pela manutenção e 
ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; – Realiza pedidos de materiais e equipamentos necessários a sua 
área de competência; – Cumpre e faz cumprir as normas do setor de saúde, participa de projeto de treinamento e programas 
educativos; – Classifica e codifica doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema 
adotado; – Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MOTORISTA 
Descrição Sumária: Dirige e conserva os veículos automotores do Executivo, incluindo, ambulâncias, ônibus e caminhões, 
em viagens dentro e fora do Município e do Estado, transportando passageiros, funcionários, pacientes e autoridades e/ou 
cargas para locais pré determinados.  
Descrição Detalhada: – Inspeciona veículos antes da saída, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, água e 
do cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; – Dirige os veículos, 
obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir 
usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; – Dirige veículos, manipulando os comandos de marcha e 
direção, conduzindo o veículo no trajeto indicado, para transporte de servidores, autoridades e outros; – Efetua o transporte 
de pacientes emergenciais ou não, até o local designado; – Efetua o transporte de funcionários no dever de suas funções, 
recebe e entrega documentos, correspondência e objetos e assina protocolos; – Efetua o transporte de terra para serviços de 
terraplanagem, construção de aterros ou compactação de estradas para pavimentação, acionando dispositivos para bascular 
o material; – Transporta material de construção em geral como: ferramentas e equipamentos para obras em andamento, 
assegurando a execução dos trabalhos; – Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para 
assegurar seu perfeito estado; – Executa outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
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TÉCNICO DE FARMÁCIA 
Descrição Sumária: Presta atendimento à população quando da dispensação de medicamentos e coordena a entrada e saída 
dos mesmos da unidade de saúde. 
Descrição Detalhada: – Controla os entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo 
os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; – Controla a dispensação de medicamentos 
dos programas Municipal, Estadual e Federal de Saúde; – Controla almoxarifado, organizando estoque e compras de 
medicamentos; – Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Descrição Sumária: Acompanha os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas de 
trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes. 
Descrição Detalhada: – Auxilia na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 
determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho, elaborando quadros e relatórios sobre os 
serviços prestados; – Desenvolve programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, 
com o enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; – 
Participa de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição; 
– Executa diversas tarefas de enfermagem, como controle de pressão venosa, monitorização, prestação de cuidados de 
conforto, para proporcionar maior bem estar físico e mental aos pacientes; – Prepara e esteriliza material e instrumental, 
ambientes e equipamentos, obedecendo a normas e rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e 
intervenções cirúrgicas; – Controla o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque 
para solicitar o suprimento dos mesmos; – Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Descrição Sumária: Auxilia na programação e execução de planos para preservação da integridade física e mental da 
comunidade promovendo a sua saúde, bem como a melhoria das condições e do ambiente da entidade. 
Descrição Detalhada: - Efetua sob orientação superior observações referentes à higiene e medicina do trabalho nas 
unidades de administração, ensino e outras; - Coleta e registra dados e informações sobre as condições de higiene e 
segurança do trabalho das unidades; - Auxilia na execução do plano de proteção à saúde física e mental da comunidade; - 
Auxilia nos programas de educação sanitária, visando a prevenção de doenças e acidentes do trabalho; - Realiza estatística e 
colabora no treinamento dos funcionários no que se refere à preservação e proteção à saúde; - Colabora na campanha de 
prevenção de acidentes auxilia na elaboração de relatórios de atividades e comunicados às unidades; - Mantêm cadastro e 
análise de estatísticas dos acidentes a fim de orientar a prevenção e calcula custos; – Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
   


